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EMENDA MODIFICATIVA 

 

Suprima-se o art. 1º da MPV 689, de 31 de agosto de 2015. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa suprimir o art. 1º da MPV 689, de 2015, por 

entendermos ser inconstitucional transferir ao servidor o ônus do pagamento da 

parcela de responsabilidade da Administração Pública. Pelo mecanismo da MPV, o 

servidor licenciado sem vencimentos passará a pagar mensalmente a contribuição 

própria de 11%, que corresponde ao mesmo percentual devido pelos servidores em 

atividade, acrescida do valor equivalente à contribuição da União, suas autarquias ou 

fundações, incidente sobre a remuneração total do cargo a que faz jus no exercício de 

suas atribuições, no valor de 22%. 

 

Sala das Sessões, 3 de setembro de 2015. 

 

Deputado CELSO RUSSOMANNO (PRB/SP) 
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